
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima auinta sessão ordinária do Tribunal R e g i o 
nal Eleitoral de Pernambuco.

As treze horas e quinze minutos do dia dezessete de
2. fevereiro de mil novecentos e oitenta e tris (17.2.1983),-
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Geraldo
5. Magela Dantas Campos e Desembargador Vice-Presidente Pedro
6. Ribeiro Malta; Juizes de Direito: Doutor Onevaldo Fernan-
7. des Maia e Doutor Demócrito Ramos Reinaldo; Juiz Federal -
8. Doutor Petrúcio Ferreira da Silva; Jurista Doutor Romualdo
9. Marques Costa e a Procuradora Regional Eleitoral Substitu-

10. ta, Doutora Dalva Bezerra de Almeida Campos, comigo, Ivan-
11. cil Constantino da Silva, Diretor Geral da Secretaria, foi
12. aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
13. S. Excia. passou a palavra ao Juiz, Dr, Petrúcio Ferreira
1 4 . da Silva, que trouxe a julgamento o feito n 5 72/83, Classe
15. VII, do qual pedira vista na sessão anterior. Na ocasião,
16. S.Excia. o Desembargador Geraldo Dantas Campos passou a
17. Presidência ao Desembargador Pedro Ribeiro Malta, argumen-
18. tando não ter participado da sessão em que foi relatado o
19. Processo em apreciação. Trata-se de recurso contra expedi-
20. ção de diploma do Prefeito eleito pelo PMDB-2 em Camaragi-
21. be, em que é recorrente o Diretório Municipal do PMDB-1 e
22. 1itisconsortes os Diretórios Municipais do PDS-1 e 3. É re
23. lator do Processo em causa, o Juiz, Dr. Onevaldo Fernande¥
24. Maia e Revisor o Juiz, Dr, Demócrito Ramos Reinaldo.Em ses
25. são do dia 25-1-1983 o TRE, unanimemente, acomoannando pa-"
26. recer oral da Procuradoria Regional Eleitoral, homologou
27. as desistências solicitadas pelos Delegados Regionais do
28. PDS e PMDB. Em 4.2.1983 foram interpostos embargos declara
29. tórios pelo recorrente e 1 itisconsortes . Levado a julgamerT
30. to em 11.2.1983, pediu vista dos autos o Juiz, Dr. Petrú-~
31. cio Ferreira da Silva, após os votos do relator e do r e v 4 -
32. sor, que rejeitavam os referidos embargos. Em sessão de ho
33. je, quando o Juiz, Dr, Romualdo Marques Costa, último a
34. proferirão seu voto manifestava-se, pediu a palavra o A d v .
25. Joao Jerônimo Rego das Neves, representando o recorrente e
26. litisconsortes, sendo-lhe negada a palavra pelo Desembarga
27. dor no exercício da Presidência, uma vez que o julgamento-
28. estava em sua fase final, DECISÃO: Por maioria, contra o
29. voto do Juiz, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva, foram rejei-
30. tados os embargos. Nada mais havendo a ti*ôt^r,̂ f o L 7 e-n-eierra
31. da a sessão, do que, para constar, eu, /  pj~
32. retor Geral da Secretaria, mandei lavrar/a p f e se^nte/que
33. vai devidamente assinada. / /
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